
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Estado de São Paulo 

PREFEITURA fJUNICIPAL DE TAQUARITII�GA 

DECRETO �12 745, de 20 de outubro de 1.977. 
, 

' . REGULAi,Efl'.L'A A LEI 1iUi�ICI1'A1 T·i2 1.573, de 13/10/1.977. 

O S:EI:tiúI'í DOU'I·OR SERGIO SCr!LOBACH SALVJ1Gl•lI, Prefeito l\íunicipal de '.l'aqu:;;ri-
-

tinga, us2,ndo das atribuiçoes que a lei li1e confere 1 

• 

DECRBT .A:-

Artigo 12 - Os contribuir1tes com débitos em atraso, referen ��"""''-"'---=- -

tes ao IrJJ_90sto Sobre Scrv·iç.os de •:}u2.lc ... L1e1., 1·,:aturez0.1 F�té a do.ta d.a ;:ublict1-
ção ó.a Lei n2 1.573, à.e 13 de outu"i)ro de l.·977, r.oCic,rão ef'etuar o pa5ar,1er1-

-

to dos mesmos, sem a incidência de nulta, juros de mora e correçao monetá-
ria, se o fizeren1 à.e uma s6 vez, den'.;ro do prazo de 30 (trinta) dias, a / 

-

;ub2.i caçao d.o C!"'es c11te -

- ... a.scre'"'o. 

Parágrafo unico - Í\OS cont ri bLlintes qtle já obtiveram o par
celruner1to à.e sellS débitos, somente sobre o valor das parcelas vincendas, : 
ii1cidirá os benefícios deste artigo. 

Artigo 2� - .O pagamento do débito poderá ser r:;arcelado, a �· 
critério da .Adn1inistraçao, em até 12 (doze) meses, incidindo sobre o mesmG 

- - ' 

apenas a correçao monetária, a partir da homologaçao do pedido, desde que 
requerido de11tro do prazo estipulado no artigo prin1eiro. 

it lo - Para os débitos c:inda não ajuizados, o reqtleri1;:entc· 
de que trata este artigo, deverá ser diriGido diretaffiente ao Ser.hor lref G� 
:t.o lC:uni ci1,al, corr. a decl2..ração da cií vida. 

-

§ 2Q - �uando se tratar de débito ajuizado, o requerioentc 
deverá ser dirigido ao lil.I.:. Juiz de Direi to da Con1arca, ouvido a. :·rocuraó.c 

- -

ria Judicial da Frefei tura, que concorda1·á, ou rw.o, com o r:·arcela1.1ento. 

§ 32 - Os devedores de que trata o parágrafo anterior, dev� 
r;o pagar as cust as processuais e deaais despesas, inclusive honorários ÓE 
aüvog2.do, se houver, incidentes sobre o débito, por ocasião ê.o ;�agai:1ento / 
ô.a dívida, Oll do pagamento da primeira parcela • 

. t.rtigo 3g - Será considerada corao vencida toda a dívida, se 
o contribuinte, erre qualo_ller caso, atrasar co:i: o pa[Samer1to a.e qualqller par
cela, i11cidinà.o, neste caso, sol::.re o débito, nulta, juros de r.:ora de l;·�(u:_ 
por cer:to) ao mês, alé1:·, eia corr·eção rr.011etária • 

. 

l:arái::rafo u@.co - Ocorrendo a r.ip6tese deste artigo a Pr.!:, , 
f'ei tura p1·oceclerá a cobra11ça executiva do saldo de'tedor, co,:: os acréscir:ios 

-

previstos na legislaçao em vicor. 

conferiõ.a pela 
-

go 1°, ficarao 
( l1!!l ror cer1to) 
em atraso. 

-

.ltrti-::o 42 - e·:: co1:trilllJ.ir.tes Dll.e r>..ao usarer) a.a faculdade ' 

lei, o�a regulamentaãa, üentro do 9razo estabelecido no art: 
- -

sujeitos ao ;:,a;:;a:,:er.to de nulta, jllros ele mora à 
A ao mes e à correção monetária, incidentes sobre 

Sel!u,e fls. 2 

• 

• 

razao de 1 
todo débito 

• 

1 



' 

_, 
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cor1t. -

Estado de Lr::;íio Paulo 

fls. 2 

DECRETO l'iQ 745, de 20 de outubro de 1.977. 
, 

disoosto 110 G-l'tigo ante 
-

-

rior, 
Artigo 5º -

aplicar-se-á a Lei 
Para o cUDprin1ento 

;.:wuci pal nº 1.366, 
do 
de 18 de deze13b1'0 de 1.973. 

-

publi caça o. 

\ 

1 

Este Decreto entrará eni vigor na data de sua 

Registrado e publicado na Secretaria 
tinga, em 20 de outubro de-1.977. 

aa Prefeitura iüwricipal d e  Taquari / 
-

Vera LÚc 
-Resp. p/ 

/ 
Gibertoni - Auxiliar da Secretaria 

Oficial Administrativo-

t 
-
• 




